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IV. CRONOGRAMA DO EVENTO:

1º Dia – 08 de agosto de 2024
08:30 – CREDENCIAMENTO

09:00 – O Tribunal de Contas da União e a aplicação efetiva da NLLCA (Min. 

Benjamin Zymler)

10:30 – Os desafios, na prática, do Estudo Técnico Preliminar (40 minutos) 

(Alessandro Prazeres)

11:15 – Propostas para o aperfeiçoamento da Pesquisa da preços nas licitações 

públicas (Bradson Camelo)

12:00 às 14:00 – ALMOÇO

14:00 – 05 (cinco) Desafios da regulamentação da NLLCA (Marla Oliveira)

14:45 – Licitação e contratação de obras públicas com o Buiding Information 

Modelling - BIM (Hamilton Bonatto)

15:30 – COFFE BREAK 

16:00 – Sistema de Registro de Preços na Lei n. 14.133-2021 (Raquel Carvalho) 

16:45 – Os desafios dos Estados e municípios diante da Lei n. 14.133/2021 

(Ronny Charles)

2º Dia – 09 de agosto de 2024
09:00 – 05 (cinco) Pontos polêmicos nas Licitações eletrônicas da NLLCA 

(Ronaldo Correa)

09:45 – Gestão dos riscos das contratações públicas na NLLCA: Mapa de riscos x 

Matriz de riscos (Marcus Alcântara)

10:30 – 05 (cinco) Pontos polêmicos na gestão e fiscalização dos contratos na Lei 

nº 14.133/2021 (Christianne Stroppa)

11:15 – A invalidação dos contratos administrativos na NLLCA (Anderson Pedra)

12:00 às 14:00 – ALMOÇO

14:00 – Impugnações e recursos administrativos na Lei n.º 14.133/21 (Carmen 

Boaventura)

14:45 – Gestão e Fiscalização Contratual (Lindineide Cardoso)

15:30 – COFFE BREAK
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IV. CRONOGRAMA DO EVENTO:

1º Dia – 08 de agosto de 2024
08:30 – CREDENCIAMENTO

09:00 – O Tribunal de Contas da União e a aplicação efetiva da NLLCA (Min. 

Benjamin Zymler)

10:30 – Os desafios, na prática, do Estudo Técnico Preliminar (40 minutos) 

(Alessandro Prazeres)

11:15 – Propostas para o aperfeiçoamento da Pesquisa da preços nas licitações 

públicas (Bradson Camelo)

12:00 às 14:00 – ALMOÇO

14:00 – 05 (cinco) Desafios da regulamentação da NLLCA (Marla Oliveira)

14:45 – Licitação e contratação de obras públicas com o Buiding Information 

Modelling - BIM (Hamilton Bonatto)

15:30 – COFFE BREAK 

16:00 – Sistema de Registro de Preços na Lei n. 14.133-2021 (Raquel Carvalho) 

16:45 – Os desafios dos Estados e municípios diante da Lei n. 14.133/2021 

(Ronny Charles)

2º Dia – 09 de agosto de 2024
09:00 – 05 (cinco) Pontos polêmicos nas Licitações eletrônicas da NLLCA 

(Ronaldo Correa)

09:45 – Gestão dos riscos das contratações públicas na NLLCA: Mapa de riscos x 

Matriz de riscos (Marcus Alcântara)

10:30 – 05 (cinco) Pontos polêmicos na gestão e fiscalização dos contratos na Lei 

nº 14.133/2021 (Christianne Stroppa)

11:15 – A invalidação dos contratos administrativos na NLLCA (Anderson Pedra)

12:00 às 14:00 – ALMOÇO

14:00 – Impugnações e recursos administrativos na Lei n.º 14.133/21 (Carmen 

Boaventura)

14:45 – Gestão e Fiscalização Contratual (Lindineide Cardoso)

15:30 – COFFE BREAK
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
12.622.988/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
04/10/2010

NOME EMPRESARIAL
GRUPO CENTRUM CAPACITACAO E EVENTOS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
GRUPO CENTRUM

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
AV JULIA FREIRE

NÚMERO
1200

COMPLEMENTO
SALA 807

CEP
58.041-000

BAIRRO/DISTRITO
EXPEDICIONARIOS

MUNICÍPIO
JOAO PESSOA

UF
PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@GRUPOCENTRUM.COM.BR

TELEFONE
(83) 9975-0357

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
04/10/2010

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 13/05/2024 às 11:05:22 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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TERCEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA 

 “GRUPO CENTRUM CAPACITAÇÃO E EVENTOS LTDA.” 
NIRE n.º 25200533780  

CNPJ 12.622.988/0001-0
Página 5 de 5 

SEÇÃO IV – ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade será exercida pelo sócio RICARDO LOPES 

TORRES, já qualificado, que poderá exercer os seus direitos e deveres, independentemente de ordem ou 

nomeação, podendo praticar todos os atos necessários ao regular funcionamento da sociedade desde que 

enquadrados no objeto social, sendo vedado, no entanto, a assunção de obrigações seja em favor de qualquer 

dos quotistas ou de terceiros, bem como contrair empréstimos, onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 

sem autorização prévia e expressa do outro sócio. 

Parágrafo primeiro: O(a) administrador(a) declara, sob as penas da lei, de que não está 

impedido(a) de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a 

propriedade. 

Parágrafo segundo: É permitida a nomeação de administradores não sócios. 

Parágrafo terceiro: Será necessária a prévia e expressa aprovação de quotistas representando no 

mínimo 60% (sessenta por cento) do capital social para prática dos seguintes atos: 

a)Qualquer decisão quanto à fusão, cisão, incorporação ou liquidação da sociedade; 

b)Aquisição ou alienação de bens móveis e imóveis da sociedade, bem como a constituição de 

quaisquer ônus ou gravames sobre os mesmos; 

c) Abertura ou encerramento de subsidiárias, filiais, escritórios ou agências em qualquer parte 

do país; 

d)Compra e venda de ações ou quotas de outras sociedades; 

e) Assinatura de contrato de fiança, penhor ou de garantia real outorgado pela sociedade em 

favor de terceiros; 

f) Contratação de auditores independentes para a sociedade; 

g)Nomeação ou destituição de gerente; 

h)Admissão ou exclusão de sócios. 

Página 5 de 9
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TERCEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA 

 “GRUPO CENTRUM CAPACITAÇÃO E EVENTOS LTDA.” 
NIRE n.º 25200533780  

CNPJ 12.622.988/0001-0
Página 6 de 6 

SEÇÃO V - DELIBERAÇÕES 

CLÁUSULA NONA: As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião. 

CLÁUSULA DÉCIMA: As reuniões serão realizadas sempre que necessário, não sendo obrigatória sua 

realização nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: As reuniões serão convocadas, sempre, pelo administrador. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O instrumento convocatório será entregue pessoalmente ao sócio, 

sendo despicienda sua publicização na imprensa oficial. 

Parágrafo único: A convocação feita pela transmissão da informação por sistema de dados fac-

símile ou por sistema eletrônico (correio eletrônico) dispensa a entrega pessoal do instrumento 

convocatório. 

SEÇÃO VI – RETIRADA, DISSENSÃO, MORTE E INSOLVÊNCIA

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O sócio que desejar alienar sua participação societária, comunicará, 

pessoal e inequivocamente, ao sócio remanescente o desejo de retirar-se da sociedade, expondo, com 

precisão e minudência, as condições da cessão, tais como a quantidade de quotas, preço, forma e prazo para 

pagamento. 

Parágrafo primeiro: Decairá do exercício do direito de preferência o sócio remanescente que, 

ciente da existência do interesse de outro sócio em alienar a participação societária, permanecer 

silente durante os 30 (trinta) dias subsequentes à comunicação. 

Parágrafo segundo: Se o sócio não exercer seu direito de preferência no prazo acima previsto, 

liquidar-se-á a quota do sócio retirante, levantado um balanço de determinação e apurado os haveres 

deste sócio. 

Parágrafo terceiro: Caso não haja acordo na forma de pagamento, o valor apurado a ser pago ao 

sócio retirante será pago em seis parcelas mensais e sucessivas, atualizadas monetariamente pelo 

INPC/IBGE, ou, na extinção deste, qualquer outro índice oficial que venha a substituí-lo, e 

acrescidas de juros de um por cento ao mês. 

Página 6 de 9
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TERCEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O sócio dissidente poderá retirar-se da sociedade nas hipóteses do art. 

1.077 da Lei Federal nº. 10.406, de 10.01.2002. 

Parágrafo único: A apuração e o pagamento dos haveres do sócio dissidente obedecerá ao disposto 

na cláusula décima terceira, parágrafos segundo e terceiro, deste instrumento contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A sociedade não se dissolverá em razão de morte, insolvência civil, 

falência ou qualquer outro evento que resulte em inidoneidade financeira de qualquer um dos sócios, 

devendo permanecer em atividade com o sócio remanescente, observado o disposto no art. 1.033, IV, da Lei 

Federal 10.406, de 10.01.2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: No caso de morte, os sócios remanescentes optarão pela aceitação ou não 

aceitação dos herdeiros do sócio falecido, em até cinco dias úteis após o evento 

Parágrafo único: Não aceitando o ingresso dos herdeiros no quadro societário, liquidar-se-á a quota 

do sócio falecido, obedecido o disposto na cláusula décima terceira, parágrafos segundo e terceiro, 

deste instrumento contratual. 

SEÇÃO VII – PRO LABORE, DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADOS 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Os sócios poderão ter direito a retirada mensal, a título de pro labore, a 

ser estabelecida de comum acordo entre eles, em instrumento próprio, de acordo com o orçamento da 

sociedade, e levada à conta de despesas gerais da sociedade, respeitados os limites da legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Os lucros e prejuízos da sociedade serão distribuídos de comum acordo 

entre os sócios, podendo esta distribuição ser efetuada em desproporção das respectivas participações no 

capital social, conforme definido em instrumento próprio. 

Parágrafo único: Os sócios poderão determinar o levantamento de balanços a qualquer tempo, para 

distribuir lucros, mesmo que em períodos extraordinários, obedecendo às disposições legais e 

contratuais. 
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SEÇÃO VIII - EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO PATRIMONIAL. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: O exercício social terá início no primeiro dia do mês de janeiro, 

encerrando-se aos trinta e um dias do mês de dezembro do mesmo ano, coincidindo, portanto, com o ano 

civil. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: No encerramento de cada exercício social serão elaborados, respeitadas as 

disposições legais, o inventário, o balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico.  

SEÇÃO IX – DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: Elege-se, para dirimir toda e qualquer dúvida sobre ponto ou 

questão oriunda do presente contrato, o foro da cidade de João Pessoa, Capital da Paraíba, renunciando as 

partes o direito de exercitar a pretensão em qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA Aplicar-se-á, supletivamente, nos casos omissos na legislação civil 

destinada a regular as sociedades limitadas, as normas insertas na Lei de Sociedade por Ações (Lei Federal 

nº. 6.404, de 15/12/1976). 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Os sócios declaram que não estão inclusos em nenhum dos crimes 

previstos em lei que os impeçam de ser sócios de sociedades limitadas ou de exercer atividades econômicas.

E, por estarem justo e contratado, assinam as partes o presente instrumento de constituição de sociedade 

empresária limitada em três vias impressas em um só lado, da mesma forma e teor para que produzam um só 

efeito, o que fazem na presença de duas testemunhas que a tudo assistiram e também assinam. 

João Pessoa, Paraíba, 22 de junho de 2022. 

RICARDO LOPES TORRES  RONNY CHARLES LOPES DE TORRES 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GRUPO CENTRUM CAPACITACAO E EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 12.622.988/0001-00
Certidão nº: 26276563/2024
Expedição: 15/04/2024, às 09:08:31
Validade: 12/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que GRUPO CENTRUM CAPACITACAO E EVENTOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 12.622.988/0001-00, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: GRUPO CENTRUM CAPACITACAO E EVENTOS LTDA
CNPJ: 12.622.988/0001-00 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:07:32 do dia 15/04/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/10/2024.
Código de controle da certidão: 9A52.52E1.CC50.A3CD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

C E R T I D Ã O

CÓDIGO: C6BE.2272.E197.FE95 Emitida no dia 15/04/2024 às 08:50:18

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 12.622.988/0001-00
R.G.          :

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.
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GRUPO CENTRUM CONSULTORIA, CAPACITACAO E EVENTOS LTDA Sediada à AV JULIA 
FREIRE, 1200 inscrita no CNPJ 12.622.988/0001-00, por intermédio do seu representante 
legal o Sr. (a) RICARDO LOPES TORRES, portador da identidade nº 2474440 e do CPF nº 
010.038.564.89,
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DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENOR

declara para os devidos fins que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

                                                                 JOÃO PESSOA 13 de Maio de 2024

Assinatura do declarante
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DECLARAÇÃO– EXECUTOR(A) ORÇAMENTÁRIO(A)

Declaro, para os devidos fins, que existem recursos orçamentários e financeiros disponíveis para dar suporte à
despesa com a contratação em curso, bem como informo a estimativa do impacto orçamentário‐financeiro no
exercício financeiro e subsequentes, conforme dados abaixo discriminados:

I. INFORMAÇÕESORÇAMENTÁRIASDADESPESA (DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA):

DOTAÇÃO
UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA/
GESTORA

AÇÃO
(P/A/OE) REGIÃO DESTINAÇÃODE RECURSOS ELEMENTO DA

DESPESA

1

40.101 ‐ Superintendência
de Gestão Administrativa ‐
Superintendência/0003 ‐
Diretoria Administrativa
do Ministério Público

1109 ‐
Implementação de
Prática de Gestão
Administrativa no
Ministério Público

9900 ‐
Estado

1.500.0.100.000000.00.00.00 33.90.39.000

2 *

* Se houver mais de uma dotação a ser indicada.

II. IMPACTO ORÇAMENTÁRIO‐FINANCEIRO:

VALORGLOBAL ESTIMADODACONTRATAÇÃO: R$ 4.740,00

1) IMPACTOORÇAMENTÁRIO‐FINANCEIRONO EXERCÍCIO VIGENTE ( 2024 ):

DOTAÇÃO ELEMENTODA
DESPESA SALDO DE DOTAÇÃO (R$)

PREVISÃODE GASTO COMA
CONTRATAÇÃO NO ANO

(R$)

1
33.90.39.000

R$ 144.110,00 R$ 4.740,00

2 * R$ R$

* Se houver mais de uma dotação a ser indicada.

2) IMPACTOORÇAMENTÁRIO‐FINANCEIRONOS EXERCÍCIOS SUBSEQUENTES:

A despesa será realizada integralmente neste exercício, não havendo impacto orçamentário‐
financeiro em qualquer dos exercícios orçamentários‐financeiros seguintes.

O impacto orçamentário‐financeiro estimado para os 02 (exercícios) próximos exercícios será de:

EXERCÍCIO (ANO) IMPACTO (R$)

2025 R$ 0,00

2026 R$ 0,00
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4) ORIGEM DO RECURSO:

A) Recursos Próprios – Orçamento próprio doMPBA.

B) Recursos Oriundos de Convênio Estadual.

C) Recursos Oriundos de Convênio Federal.

* É possível assinalar mais de uma opção.

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO:

Matrícula:
351495

Nome Completo:
Michela Cordeiro de Araújo

Cargo/Função:
Gerente

Unidade Administrativa:
CEOA/DADM

ATENÇÃO: Este documento deverá ser, obrigatoriamente, assinado digitalmente pelo executor orçamentário
(responsável pelo preenchimento das informações orçamentárias).
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PREMIUM DAY

Durante 2 dias de intenso aprendizado, o PREMIUM DAY 2024 reunirá
especialistas renomados e alunos engajados para explorar os aspectos mais
relevantes da nova lei. Por meio de palestras, estudos de caso e discussões
interativas, teremos a oportunidade não apenas de compreender as
nuances da legislação, mas também de desenvolver habilidades práticas
para aplicação imediata em suas carreiras. Além disso, o PREMIUM DAY
proporcionará uma experiência de networking exclusiva, permitindo que
vocês interajam e estabeleçam conexões valiosas com outros pro ssionais
premium, aprofundem as trocas de ideias e discutam sobre as boas
práticas e inovações em cada área de sua atuação com os processos de
licitações e contratações públicas.

17/05/24, 10:40 Premium Day 2024 - Ronny Charles

https://ronnycharles.com.br/premiumday/ 3/13Anexo - Folder do evento - Com preço (1069954)         SEI 19.09.02324.0012906/2024-32 / pg. 94
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

15/05/2024 17:24:26Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: GRUPO CENTRUM CAPACITACAO E EVENTOS LTDA
CNPJ: 12.622.988/0001-00

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: RONNY CHARLES LOPES DE TORRES 
 
CPF/CNPJ:  
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 17:24:51 do dia 15/05/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: O46N150524172451 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: RICARDO LOPES TORRES 
 
CPF/CNPJ: 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 17:25:49 do dia 15/05/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: UO3W150524172549 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Anexo Consulta de idoneidade empresa e sócios (1070769)         SEI 19.09.02324.0012906/2024-32 / pg. 114



Certidão Negativa

Certifico que nesta data (15/05/2024 às 17:26) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
6645.1A7E.BDA4.2798 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 15/05/2024 as 17:26:38 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (15/05/2024 às 17:27) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
6645.1A97.B997.1823 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 15/05/2024 as 17:27:03 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (15/05/2024 às 17:27) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
6645.1A9F.062F.1831 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 15/05/2024 as 17:27:11 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
Anexo Consulta de idoneidade empresa e sócios (1070769)         SEI 19.09.02324.0012906/2024-32 / pg. 117



C
P

F 
/ 

C
N

P
J 

sa
n

ci
o

n
a

d
o

: 

LI
M

PA
R

FI
LT

R
O

S 
A

PL
IC

A
D

O
S:

D
a

ta
 d

a
 c

o
n

su
lt

a
: 1

5/
05

/2
02

4 
17

:2
8:

08
D

a
ta

 d
a

 ú
lt

im
a

 a
tu

a
li

za
çã

o
: 0

5/
20

24
 (S

is
te

m
a 

In
te

gr
ad

o
 d

e 
R

eg
is

tr
o

 d
o

 C
EI

S/
C

N
EP

 -

A
co

rd
o

s 
d

e 
Le

n
iê

n
ci

a)
 , 

05
/2

02
4 

(D
iá

ri
o

 O
fi

ci
al

 d
a 

U
n

iã
o

 - 
C

EA
F)

 , 
05

/2
02

4 
(S

is
te

m
a

In
te

gr
ad

o
 d

e 
A

d
m

in
is

tr
aç

ão
 F

in
an

ce
ir

a 
d

o
 G

ov
er

n
o

 F
ed

er
al

 (S
IA

FI
) -

 C
EP

IM
) ,

 0
5/

20
24

(S
is

te
m

a 
In

te
gr

ad
o

 d
e 

R
eg

is
tr

o
 d

o
 C

EI
S/

C
N

EP
 - 

C
EI

S)
 , 

05
/2

02
4 

(S
is

te
m

a 
In

te
gr

ad
o

 d
e

R
eg

is
tr

o
 d

o
 C

EI
S/

C
N

EP
 - 

C
N

EP
)

DE
TA

LH
AR

CA
DA

ST
RO

CN
PJ

/C
PF

 S
AN

CI
O

N
AD

O
N

O
M

E 
SA

N
CI

O
N

AD
O

UF
 S

AN
CI

O
N

AD
O

Ó
RG

ÃO
/E

N
TI

DA
DE

SA
N

CI
O

N
AD

O
RA

CA
TE

GO
RI

A 
SA

N
ÇÃ

O
DA

TA
 D

E 
PU

BL
IC

AÇ
ÃO

 D
A

SA
N

ÇÃ
O

VA
LO

R 
DA

 M
UL

TA
Q

UA
N

TI
DA

DE

N
en

h
u

m
 r

eg
is

tr
o

 e
n

co
n

tr
ad

o

15
/0

5/
20

24
, 1

7:
28

C
on

su
lta

 d
e 

Sa
nç

õe
s 

| P
or

ta
l d

a 
Tr

an
sp

ar
ên

ci
a 

do
 G

ov
er

no
 F

ed
er

al

ht
tp

s:
//p

or
ta

ld
at

ra
ns

pa
re

nc
ia

.g
ov

.b
r/s

an
co

es
/c

on
su

lta
?p

ag
in

ac
ao

Si
m

pl
es

=t
ru

e&
ta

m
an

ho
Pa

gi
na

=&
of

fs
et

=&
di

re
ca

oO
rd

en
ac

ao
=a

sc
&c

pf
C

np
j=

01
00

38
56

48
9%

2C
02

46
24

08
49

5&
co

lu
na

sS
el

ec
io

na
da

s=
lin

kD
et

al
ha

m
en

t…
1/

1
An

ex
o 

C
on

su
lta

 d
e 

id
on

ei
da

de
 e

m
pr

es
a 

e 
só

ci
os

 (1
07

07
69

)  
   

   
 S

EI
 1

9.
09

.0
23

24
.0

01
29

06
/2

02
4-

32
 / 

pg
. 1

18









Despacho CEACC (1070568)         SEI 19.09.02324.0012906/2024-32 / pg. 122



Despacho CEACC (1070568)         SEI 19.09.02324.0012906/2024-32 / pg. 123



Despacho Autorização (1070930)         SEI 19.09.02324.0012906/2024-32 / pg. 124



SRD Solicitação de Reserva de
Dotação 40101.0003.24.0000109-0

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa
Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público
Tipo de Instrumento:
Contratos e assemelhados

Modalidade Licitação:
Inexigibilidade - Lei Federal 14.133/2021

Objeto:
SERVIÇO DE TREINAMENTO E
APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL, NA
MODALIDADE PRESENCIAL,
DENOMINADO ¿PREMIUM DAY¿ PARA
05 (CINCO) SERVIDORES. SEI
19.09.02324.0012906/2024-32.

Data do Cadastro:
17/05/2024

Situação:
Incluída

Integração Simpas:
Não

Responsável  da Unidade:
MARIA AMALIA BORGES FRANCO

E-mail Responsável pela Unidade:
AMALIA@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela Unidade:
7131030121

Valor da SRD (R$)
*** 4.740,00 QUATRO MIL E SETECENTOS E QUARENTA REAIS *** *** *** *** *** *** ***

*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***
Justificativa: Usuário de Alteração: Data/Hora de Alteração:

DEMONSTRATIVO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Valor Anual (R$):
2024 40101.0003.03.122.464.1109.9900.339039000.15000100000000000000.1 4.740,00

DEMONSTRATIVO DE RESERVA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Saldo para Reserva

anterior à SRD (R$):
SRD - Exercício
Corrente (R$):

Saldo para Reserva após
a SRD (R$):

2024 40101.0003.03.122.464.1109.9900.3390
39000.15000100000000000000.1 64.110,00 4.740,00 59.370,00

17/05/2024 19:22 Página 1/  Michela Cordeiro
De Araújo

1

Anexo SRD 40101.0003.24.0000109-0 (1071241)         SEI 19.09.02324.0012906/2024-32 / pg. 125



INT Instrumento Contratual 40101.0003.24.0000106-1
Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa
Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público
Tipo de Despesa:
Compras e Serviços
Tipo Instrumento:
Ordem de Execução de Serviço

Número da LID:
40101.0003.24.0000109-6

Modalidade Licitação:
Inexigibilidade - Lei Federal 14.133/2021

Objeto:
SERVIÇO DE TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL, NA MODALIDADE PRESENCIAL, DENOMINADO
PREMIUM DAY PARA 05 (CINCO) SERVIDORES. SEI 19.09.02324.0012906/2024-32.
Data Celebração:
17/05/2024

Data Publicação no DOE:
20/05/2024

Nº do Instrumento no SIGAP: Número do
Contrato/Convênio:

Data Início:
17/05/2024

Data Término:
31/12/2024

Nº SRD:
40101.0003.24.0000109-0

Situação: Ativo

Nome da Unidade Administrativa (UA):
DADM
Responsável pela UA:
MARIA AMALIA BORGES FRANCO
Email do Responsável pela UA:
AMALIA@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela UA:
7131030121

Valor total do Instrumento (R$)
*** 4.740,00 QUATRO MIL E SETECENTOS E QUARENTA REAIS *** ***

*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***
***

LOTES
Número do
Lote: Valor do Lote: Lei

Anticalote?:
Retenção da
Lei Anticalote:

Tipo de
Documento
AFM/APS:

Número do Documento
AFM/APS:

Valor do
Documento
AFM/APS:

1 4.740,00 Não 0,00

DADOS CREDOR
Código: 2019206654
Nome: GRUPO CENTRUM CONSULTORIA CAPACITAÇÃO E EVENTOS LTDA
CPF/ CNPJ: 12.622.988/0001-00 Insc. Estadual:

Responsável no Credor:
GRUPO CENTRUM
CONSULTORIA
CAPACITAÇÃO E EVENTOS
LTDA

E-mail Responsável: contato@grupocentrum.com.br

DEMONSTRATIVO POR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Exercício: Dotação Orçamentária: Tipo de Gasto: Valor (R$):
2024 40101.0003.03.122.464.1109.9900.339039000.15000100000000000000.1 GERAL 4.740,00

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
Dotação Orçamentária: 40101.0003.03.122.464.1109.9900.339039000.15000100000000000000.1
Parcela: Data Vencimento: Valor (R$):
1 17/05/2024 592,50

17/05/2024 19:30 Página 1/  Michela Cordeiro
De Araújo
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2 17/06/2024 592,50
3 17/07/2024 592,50
4 17/08/2024 592,50
5 17/09/2024 592,50
6 17/10/2024 592,50
7 17/11/2024 592,50
8 17/12/2024 592,50

17/05/2024 19:30 Página 2/  Michela Cordeiro
De Araújo
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